
NY Câmara Municipal de São Pedro
Estado ve São Paulo 

INDICAÇÃO Nº 03: /2025

| Ementa: indica ao Chefe do Peder Exeentivà,
| para que através do setor competente estude

a pessibilidade de implementação de. vale
alimentação aos Conselheiros Tutelares em

São Pedro SP.

Senhor Presidente,

INDICO, depois de cumprida'as formalidades regimerttaisyaoChefe do
Poder Executivo, para que através do setor- competente" estude a “possibilidade:de
implementação de vale alimentação aos Conselheiros:Tutelaresem Sãe Pedito'SP.   

Justificativa.

Atualmente os conselheiros tutelares em São Pedro reccbem apenas se

salários já com os descontos na folha de pagamento, porém não recebem o beneíicio
vale alimentação como os funcionários públicose SantaCasa recebe.

 
É valido ressaltar que o conselho tutelar é um órgão colegiado

fundamental encarregado pela sociedade para zelar garantir os direitos das crianças e

adolescentes em nossa cidade, e portanto devem ter -os mesmos direitos adquitidos que
os outros profissionaisdo poder publico em nosso município.

 São Pedro, 09 de janeirode, 2025:

sy Vs
A Câmara Municipal de São Pe
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